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LEI                                          Nº3.150/2022 
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS NA PAGINA OFICIAL DA PREFEITURA E CÂMARA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU. 
 
Projeto de Lei nº 068/2022 
 
Autor: Vereador Edmilson Santos. 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, JOSÉ ANTONIO PEREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade de divulgação na página oficial da 
Prefeitura na rede mundial de computadores, de informações dos Conselhos 
Municipais para assegurar a transparência da gestão e o acesso aos cidadãos. 

Art. 2° O espaço destinado aos “Conselhos Municipais” deverá divulgar no 
mínimo:  

a) nome do Conselho; 
b) estrutura - composição - conselheiros (titulares e suplentes); 
c) principais objetivos; 
d) a data e horário das reuniões e endereço do local; e 
e) formas de contato com o Conselho. 
 

Art. 3° A Câmara Municipal deverá disponibilizar em seu site oficial um link 
denominado “Conselhos Municipais” redirecionando os usuários de sua 
página para o link da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Embu-Guaçu, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
 
 

                                José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de Novembro de 2022. 
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